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IPSSC 

INSTITUTO DE PREVID~N 
ESTAD~l~:~Í 6AP~~~g SERVIDORES DE CAJAMAR 

PORTARIA Nº 003, DE 15 DE JANEIRO DE 2010_ 

"Dispõe sobre o reajuste dos servidores do IPSSC e 
dâ outras providências" 

EMILIANO CAMPOS Pre 'd t d I · . • . . Servidores de Cajamar _ IPSSC d ' si _en _e_ 0 nslituto de Prev1denc1a Social dos 
, usan o das atnbu1çoes que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 1198 de 01 de 
março de 2006; 

CONSIDERANDO a apuração do índice IPCA/IBGE no período de 12 meses; 

CONSIDERANDO que a Lei municipal nº 1.198, de 01 de março de 2006, que 
estabeleceu revisão geral anual pelo IPCA/IBGE, determina a aplicação do reajuste no mês de 
janeiro de cada ano; 

CONSIDERANDO que de acordo com a referida legislação, a revisão geral 
para o exercício de 2009, a partir de janeiro, é de 4,31% (quatro inteiros e trinta e um 
centésimos por cento); a considerar-se a correção de período janeiro a dezembro de 2009; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Os vencimentos do~ servidores do IP~SC - lns~itut? de P~vidência 
Social dos Servidores de Cajamar, ficam reaiustados em 4,31 1/o (quatro inteiros e tnnta e um 
centésimos por cento), a partir de 1º de janeiro de 2010. 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2010. 

-, . 
~-~5 dejan:z~e 2010. 

IMILIAN~tf ó 
Diretor-Presidente 

R.e;latr(tda em Uvr~ próp e pub · ada por afixação na Quadm de IPS~ 
15/01~010, . . '. ·,;·•:;:·. ..... . .. ' 
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